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LEI Nº 3330 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Autoriza o Município de Salvador do Sul a receber, em doação, imóvel de Astor João Vogt.
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º Autoriza o Município de Salvador do Sul a receber em doação do Sr. Astor João Vogt, o imóvel a seguir descrito:
- Uma área de terras de 1.410,38m², destinada ao novo trecho da Rua Eugênio Arnhold, Bairro Centro, perímetro urbano do Município de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações atuais: AO LESTE, na extensão de 12,70m, entronca com Rua Hugo Specht; AO NORTE, na extensão de 49,30m, confronta-se com área de propriedade de Astor João Vogt; novamente AO LESTE, na extensão de 58,22m, confronta-se com área de Astor João Vogt, Aloisio Alfredo Herbert e Olimpio Aloisio Lottermann; novamente AO NORTE, na extensão de 12,00, entronca com trecho existente da Rua Eugênio Arnhold; AO OESTE, na extensão de 70,32m, confronta-se com área de Astor João Vogt; e, AO SUL, na extensão de 57,12m, confronta-se com Cristóvão Vanin.  Atualmente objeto das matrículas nº 1.355 e nº 4.114, ambas do Livro nº 2 – RG do Registro de Imóveis de Montenegro.
Art. 2º A presente doação destina-se ao prolongamento da Rua Eugênio Arnhold, dando maior acessibilidade aos cidadãos que residem no entorno e utilizam a via pública, que atualmente não possui saída. 
Art. 3º O requerimento do doador, ART, memorial descritivo, mapa de localização e matrículas mãe nº 1.355 e nº 4.114, ambas do Livro nº 2 – RG do Registro de Imóveis de Montenegro integram-se a presente Lei, independente de sua transcrição.
Art. 4º As despesas cartoriais e registrais, decorrentes do recebimento da referida área, correrão por conta do Município de Salvador do Sul.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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